
CÀMARA MUNIcIPAL DE

Â cAsA DO POVO
IIOIJR IIRZRRE

CNPJ: 04.244.394/0001 -84

Prrbticado na data suora
e no bcalde costume "Restings Funcionamento da

Câmara Municipal de Nova Nazaré
e da Outras Proüdencias ".

Vlsb

MARCIO 7-UUO RIBEIRO GONCALVES. Presirlente da Cârnara
Municipal «le Nova Nazaré/M'l' l.lstad«r rle mato Grosso no uso de suas
atribuições legais conÍêridas pela [,!lI organica Municipal e Regimento
Interno da Câmara.

Considerando, a Pandemia do CIVID-l9 (Corona vÍrus), existente no
Brasil.

Considerando, A Prevenção a saúde de seus servidores e usuários dos
serviços públicos do legislativo municipal.

RNOLW:

Art. I 
q Restringir «r atentlimento externo ao público da Câmara

Murricilral de Nora N:rzaré, <le 1910312020 a 0610412020, prorrogáveis caso

haja necessidade, e ainda determiniu-:

A- Os servidores que tenham quaisquer sintomas de gripe nào

permaneçam no ambiente de trabalho, devendo comunicar ao seu

superior hierárquico a necessidade de ausentar-se do ambiente de

trabalho.

I3- Dispensa os servidores da Câmara Municipal de Nova Naz-aré que

se encontra no lanlpo mais r'ulner:ivel a inÍ'ecçào do trovo

coronaúrus (COVID-I9), maiores de 60 (sessenta) anos ou com
doenças crônicas como tliabetes, hipertensão arterizü, d<>enças

cardíacas e lrulmonares e imunodeprimidos, até que os riscos de

contaminação clirninuam, tic:utdo a critério da presidência

determinar se o <lispensatlo irír realizar trabalhos rirtuais.
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C- Suspende a concessào de uso <lo Plenário Domingos Pereira
Salgado ou qualquer outro espaÇo da Cârn:ra Municipal para outras

entidades privadas ou órgàos públicos, revogando as concessões já
deferida.

f)- Fica suspensa as sessôes e reunioes ordiniirias da Câm;ua Municipal,
exceto a realiz-:rçào de sessào extraordinária, quando convocada por
excepcional interesse público.

Paúgrafo único: Fica suspenso até o dia 06/0412020, todos prazos

processuais dessa casa de leis

Art. 2q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiç«)es em contrá-rio.

Sala da presidência aos lll dias do mês de Íêvereiro de 2020.

Publique-se,
Dê-se ciência,

Registre-se e cumpra-se.

nçalves
IDENTE

A CASA DO POVO
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20 de MatW de 2O2O. JomalOfcial Eletrônico dos Municlpios do Estado de Mato Grosso . ANO XV I N. 9.442

gio pelo COVI|>19 (Novo Coronavírus), bem como sob.e rccomenda-
çôes no setot prlyado do ,ltunicíplo de Nova NazaÉ

JOÃO TEODORO FlLHo,Prefeito l\.,lunicipat de NOVA NAZARÉ - MT. no

uso de suas atribuições legais e considerando a existênciê de pândemia

do COVIO-19 (Novo CoronavÍÍ!s), nos termos declarados pelê Orgâniza-

çáo Mundialda Saúde,

OECRETA:

Aílgo í" - Os Secretários do Município de NOVA NAZARÉ adotarão as
providências necessárias em seus respectivos âmbitos visando à suspen-

são:

l- de eventos com aglomeração de pessoas, no âmbito do setor publico

ou privado, incluído a programação cultural, esporte, lazer, eventos cientí-

ficos, atividades coletivas de dança e afins;

ll - de aulas no âmbito dâ Secretaria da Êducaçâo da Rede Publica Es-

tadual, Municipal, assim como as atividades extracuniculares inicialmente

entre o período de 23 de março a 05 de abril do corrente ano. Podendo

ser prorrogado diante oíiêntação das autoridad€s do Minastério dâ Sâúde

ou Educação e Secretaria de Estado de Educaçáo e Secretaria de Estado

de Saúde do Mato Grosso:

^rtigo 2'- O cumprimento do disposto no artigo 10 não prejudica nem su-

I - as medidas determinadas no âmbito da Secretaria Municapal de Saúde

parâ enfrentamento da pandemia de que trata este decreio;

ll-o deferimento de licença por motivo de saúde I de licença compulsória,

nos termos da legislaÉo aplicável.

Aílgo 30. Os locais de grande ciÍculação de pessoas, tais como igrejas,

feira municipal, empresas ou comércio em geÍal. devem reforçar medidas

de higienização.

Arllgo 4o . Fica autorizada a Secretaria de Saúde junto com o Fundo Mu-

nicipal de Saúde a realizar compras êmergenciais no termo da legislaÉo
aplicável à espécie.

Artlgo 50 - O Atendimento ao público na SeÇrotaria d6 Administraçáo e

Secretaria de Finanças, íicâm sendo somente trabalhos inlernos, até a se-

gunda ordem, sem atendimento ao público, devendo o atondimento ser de

forma virtual, através do telefone (66)3467-1019/1020/1030 e através do

e-mail contabilidade@novanazare.mt.gov.br.

Artlgo 6'- Est€ dêcreto ontra em vigor na data de suâ publicãção. Gabi-

-qte da Preíeitura l\,lunicipalde Nova Nazaré, 19 de março de 2020.

\-,áo Teodoro Fllhe

Prefeito dê Nova Nazaré

CAMÂRA
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"RestÍlnge Funcionamênto da Cámara Municlpal de Nova NazaÍé e da

Outras Providenclas".

MARCIO TULIO RlBElRo GONçALVES, Presidente da Cáma.a Muni-

cipal de Nova NazaÍé/MT Estado ds mato Grosso no usg de suas atrl'
buiçõo3 legalg conÍêridas pela LEI o,gânica Municipal ê Regimonto

lnterno da Câmara.

Consid€rando, a Pandemia do CIVID'í9 (Corona viru8), existento no

Brâsil.

Cohslderando, A Prevenção a saúde de ieus servldorcs e usuá os

dos servlços públicos do leglslativo munlclpal.

RESOL YEr

Art. 1o Restringir o atendimenlo externo ao públaco da cámara L4unicipal

de Nova Nazaré, de '19/03/2020 a 06/04/2020, prorrogáveis caso haja ne-

cessidâde, e ainda determinar:

A- Os servidorês que tenham quaisquer sintomas do gripe não pêrmane-

çám no ambiente de trabalho, devendo comunicar ao seu supe or hierár-
quico a necessidade de ausontaÍ-se do ambienle de trabalho. B- Dispensa
os servrdores da Câmara Municipal de Nova Nazaré que se encontra no
grupo mais vulnerável a inÍecçáo do novo coronavhus (COVID-19), maio-
res de 60 (sessênta)anos ou com dosnças crônicas como diabetes, hiper-
tensão arteíial, doenças cardíacas e pulmonares e imunodeprimidos. até
quê os riscos de contaminaçâo diminuam, íicândo a critéíio da presidência

determinar se o dispensado irá realizar trabalhos virtuais. C- Susp€nde a
concessáo dê uso do Pl€nário Domingos P€íeira Salgado ou qualqu€. ou-
tro espaço da Câmara Munacipalpara outras entidades privadas ou órgãos
púb|cos, revogando as concessôes já deíerida. D- Fica suspensa as ses-
sões e reunaôes ordinárias da Câmara Municipal, exceto a realização de
sessào extraordinâria, quando convocada por excepcional interesse públi-

co. ParágraÍo únlco: Flca suspênsg até o dla 06/04/2020, todos prazos

ProcesEuais dêasa casa de lei§

Art.20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposiçôes em contrário.

Sala da prosidência aos lE dia3 do mês do fovêrêiro do 2020.

Publiquê.sê,

Dâ.se ciência,

Reglstre.se s cumpra-sB.

Marcio Tulio Ribeiro Gonçalvos

PRESIOENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLiMPIA

DÊCRETO MUN|C|PAL No 024 DE 19 DE MARçO DE 2020.

SúMULA: "otspÕE soBRE A aooçÃo, No ÂMstro DA aoMtNts-
TRAçÃO PÚBLICA OIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO OE NOVA

OLIMPIA.MT, DE MEOIOÂS TEMPORÁRAS E EMERGENCI,AIS DE

PREVENçÃO OE CONTÁGrO PELO CORONAVIRUS (COVlD.l9), INS-

TITUI O COMÍTÊ DE ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVIRUS, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNClAS.

JOSÉ ELPIOIO DE MORAES CAVALCANTE, PREFEITO DO MUNICI.

PIO OE NOVA OLIMPIA, ESTAOO OE MAÍO GROSSO, no uso do suas

atrlbulções legals que lhe são conferldas por lei;

CONSIDERANDO a necessidade do regulamenlaçâo, o Municlpio de No-

va Olímpia, Eslado de Malo Gtosso, em confoÍmidade com a Lei Federcl

n' 13.979/2020, que dispõe sobro as msdidas para onlÍenlamento da

emeígência de saúde pública decoffento do novg corcnavhus (CO'

VID-19), responsável pelo sutTo de 2019, rcgulamentada pela Podada do

Ministério da Saúde n'356, de 11 de marco de 2020;

I COrVSlOemlOO a Dectaração de Emetgéncia em Saúde PÚblica de tm'
lt podância lnteÍnacional pela OÍganizaçào Mundial de Saúde. em 30 de ia'
I neiÍo de 2020, bem coho o Regulamenlo Sanitátio lhtemacional, prcmul-

I oado wb Decreto Fodeíat n" 10.212. de 30 dê ianeiro de 2O2O;
t"
i CONSTDERANDO que a Organizaçáo Mundial de Saúde declarcu. ern 11
tt 

de março oe 2020, que a dissemihaçâo do novo corcnavhus, causadot da

I doença denominada COVID-1g, carccteiza pandemia:

C,oNSiDERANDO o Dacreto Estadual n'407 de 16 de marco dê 2020'

quo dispõe sobrc medidas pa@ enfrctamento do novo coronavírua; e

CO,{STOERÂIíDO gue as açõos a sêrem implomentadas devem zelaÍ pela

prcseNação da dignidade das pessoas € dos dheitos hunanos, pelo res-

peito à íntimidade e à vída ptivada e pela necessidade, adequaçáo, rdzoa-

bilidade e prcpoÍcionalidade de tais medidas imediatas visando a conten'

Çào da Nopagaçáo do novo coíonavírus o objetivando a prolação da colo'

tividade.

DECRETA:

diariomunicipal.org/mVamm' www.âmm.org.br Assinado Digitalmente457


